
PET no AgInt nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1877917 - RS 
(2021/0113727-7)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
REQUERENTE : WAGNER CECILIO DA SILVA
REQUERENTE : MOVI MED CLINICA ESPECIALIZADA EIRELI
ADVOGADOS : TIAGO TONDINELLI - PR056592

KELLY CARIOCA TONDINELLI - PR057471
DANIELLE MAGANHA VIÉGAS - RS105251
LUCIA HELENA ROCHA DA SILVA BACON - PR050437
ANA JULIA DA COSTA ALVES - PR090118

REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERES. : ANA MARIA BAGGIO MOLINI
ADVOGADOS : ADRIANA DA COSTA RICARDO SCHIER - PR027589

GIULIA DE ROSSI ANDRADE - PR076892
INTERES. : GUILHERME AUGUSTO MARIANO DE FARIA
ADVOGADO : CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO - SP101970
SOC. de ADV : SCARTEZZINI ADVOGADOS ASSOCIADOS
INTERES. : JOSIANE KEILA VILELLA
ADVOGADO : SIMEÃO SAMPAIO DE PAULA - PR055803
INTERES. : LUCILENE FAGUNDES DA SILVA MARTINS
ADVOGADOS : CAIO ROQUE DAS MERCES JARDINI LUIZ - PR073734

EDMAR CALOVI - PR081865
INTERES. : MUNICIPIO DE RIBEIRAO CLARO
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS - SE000000M
INTERES. : UNIÃO
 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PETIÇÃO NO AGRAVO 
INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. RECURSO 
ESPECIAL COM JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE NÃO ULTRAPASSADO. 
POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO TEMA 1.199/STF QUE ANALISOU 
A RETROATIVIDADE DA LEI N. 14.230/2021. MATÉRIA DE FUNDO 
DIVERSA.
1. Tendo o recurso sido interposto contra acórdão publicado na vigência do CPC/ 
2015, devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele previsto, 
conforme Enunciado Administrativo n. 3/2016/STJ. 
2. Cinge-se a controvérsia a respeito da possibilidade de aplicação retroativa da Lei 
n. 14.230/2021 na hipótese de recurso que não ultrapassou o juízo de 
admissibilidade.
3. Em relação aos pedidos de aplicação da Lei n. 14.230/2021 em recursos que não 
ultrapassaram o juízo de admissibilidade, a Segunda Turma do STJ, no julgamento 



dos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgInt no AREsp n. 1.706.946/PR, Rel. Min. 
Herman Benjamin, realizado em 22/11/2022, DJe de 19/12/2022, flexibilizou o seu 
entendimento ao decidir pela possibilidade de retroação da referida Lei a ato 
ímprobo culposo não transitado em julgado, ainda que não conhecido o recurso, por 
força do Tema 1.199/STF.
4. Há também precedentes desta Corte Superior entendendo ser razoável a 
devolução dos autos à origem, para realizar o devido juízo de 
adequação/conformidade, quando ultrapassados os pressupostos extrínsecos de 
admissibilidade, mesmo que o recurso não tenha sido conhecido. A propósito, 
vide: PET no AREsp n. 2.089.705, Rel. Min. Gurgel de Faria, DJe de 
18/4/2023; AREsp n. 2.227.641, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe de 13/3/2023; 
AREsp n. 2.227.520, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe de 10/3/2023; AREsp n. 
2.200.846, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe de 10/3/2023; AgInt no AREsp n. 
2.152.903, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe de 1/3/2023; QO no AREsp n. 
1.202.555/DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe de 6/12/2022; EDcl 
no AgInt no AREsp n. 1.925.259/PI, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, 
DJe de 7/10/2022; EDcl no AgInt no REsp n. 1.505.302/RN, Rel. Min. Sérgio 
Kukina, Primeira Turma, DJe de 6/10/2022; EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no 
AgInt no AREsp 1.732.009/SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, DJe 3/10/2022; EDcl nos 
EDcl no AgInt no AREsp n. 1.391.197/RJ, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira 
Turma, DJe de 29/9/2022; EDcl no AgInt no AREsp n. 1.973.740/SC, Rel. Min. 
Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe de 8/9/2022; AgInt no AREsp n. 2.001.126, 
Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe de 23/9/2022; AgInt no AREsp n. 2.017.645, Rel. 
Min. Sérgio Kukina, DJe de 22/9/2022; AgInt no AREsp n. 1.704.315, Rel. Min. 
Sérgio Kukina, DJe de 22/9/2022; AREsp 1.617.716, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 
22/9/2022.
5. Recentemente, a Primeira Turma do STJ, por maioria, no julgamento do AREsp 
n. 2.031.414/MG, Rel. Min. Gurgel de Faria, realizado em 9/5/2023, o qual discutia 
a aplicabilidade dos §§ 1º e 2º do art. 21 da Lei 8.429/92, introduzidos pela Lei n. 
14.230/2021, aos processos de improbidade administrativa em curso, seguindo a 
divergência apresentada pela Min. Regina Helena Costa, firmou orientação no 
sentido de conferir interpretação restritiva às hipóteses de aplicação retroativa da 
NLIA, adstrita aos atos ímprobos culposos não transitados em julgado.
6. Nessa linha de percepção, verifica-se que no caso dos autos não se aplica o Tema 
1.199/STF, pois a matéria de fundo versa sobre indisponibilidade de bens/eventual 
excesso de cautela e não sobre ato ímprobo culposo não transitado em julgado.
7. Pedido indeferido.  

RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): Trata-se de Pet n. 

00234779/2022 (e-STJ fls. 1.049-1.054) apresentada por Wagner Cecílio da Silva e Movi Med 

Clínica Especializada EIRELI em face de acórdão desta e. Primeira Turma, assim ementado (fls. 

1.037-1.038):
PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APLICABILIDADE 
DO CPC/2015. NÃO IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
AGRAVADA E ARGUMENTAÇÃO DISSOCIADA. SÚMULA N. 182/STJ. 
1. O presente agravo interno foi interposto contra decisão publicada na vigência do 
Código de Processo Civil de 2015, razão pela qual devem ser exigidos os requisitos 
de admissibilidade recursal na forma nele prevista, nos termos do Enunciado 
Administrativo n. 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016. 
2. Trata-se de agravo interno que ataca decisão da Presidência desta Corte Superior 
de Justiça que não conheceu do agravo sob o fundamento de que a parte agravante 
deixou de impugnar especificamente os fundamentos da decisão que inadmitiu o 



recurso especial. Todavia, o agravante em suas razões limitou-se a reproduzir as 
questões de mérito lançadas nos recursos anteriores sem dialogar com a decisão 
recorrida. 
3. Dessarte, é pacífico o entendimento desta Corte de que a falta de ataque 
específico à decisão agravada ou a apresentação de argumentação dissociada de seus 
fundamentos acarreta o não conhecimento do recurso, a teor do que dispõe a Súmula 
182 do STJ. 
4. Agravo interno não conhecido.

A parte requerente pugna, em síntese, pela aplicação retroativa da Lei n. 14.230/2021 ao 

caso vertente, bem como a revogação da indisponibilidade de bens, ao argumento de ser matéria 

de ordem pública, conforme quesitos do art. 16, §§ 3º e 4º, da Lei n. 8.429/1992, com a redação 

conferida pela referida Lei, e, por conseguinte, a liberação do valor em constrição.

Às fls. 1.061-1.066, foi acostado aos autos parecer do Ministério Público Federal, no qual 

oficia pelo prosseguimento do feito, de acordo com a Lei aplicada ao tempo do ajuizamento da 

ação, para seja mantido o acórdão da Primeira Turma, que não conheceu do agravo interno do 

demandado. 

É o relatório. 

VOTO

O SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): Consigne-se 

inicialmente que o recurso foi interposto contra acórdão publicado na vigência do Código de 

Processo Civil de 2015, devendo ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele 

previsto, conforme Enunciado Administrativo n. 3/2016/STJ. 

Cinge-se a controvérsia a respeito da possibilidade de aplicação retroativa da Lei n. 

14.230/2021 na hipótese de recurso que não ultrapassou o juízo de admissibilidade.

O Supremo Tribunal Federal, em 18 de agosto de 2022, concluiu o julgamento do ARE 

n. 843.989 (Tema 1.199), DJe 12/12/2022, Rel. Min.  Alexandre de Moraes, relativo à 

controvérsia sobre a definição de eventual (ir)retroatividade das disposições da referida Lei n. 

14.230/2021, em especial, acerca da necessidade da presença do elemento subjetivo dolo para a 

configuração do ato ímprobo, inclusive no art. 10 da LIA, e da aplicação dos novos prazos de 

prescrição geral e intercorrente, fixando as seguintes teses:
1) É necessária a comprovação de responsabilidade subjetiva para a tipificação dos 
atos de improbidade administrativa, exigindo-se - nos artigos 9º, 10 e 11 da LIA - a 
presença do elemento subjetivo - DOLO; 
2) A norma benéfica da Lei 14.230/2021 - revogação da modalidade culposa do ato 
de improbidade administrativa -, é IRRETROATIVA, em virtude do artigo 5º, inciso 
XXXVI, da Constituição Federal, não tendo incidência em relação à eficácia da 
coisa julgada; nem tampouco durante o processo de execução das penas e seus 
incidentes; 
3) A nova Lei 14.230/2021 aplica-se aos atos de improbidade administrativa 
culposos praticados na vigência do texto anterior da lei, porém sem condenação 
transitada em julgado, em virtude da revogação expressa do texto anterior; devendo 
o juízo competente analisar eventual dolo por parte do agente; 
4) O novo regime prescricional previsto na Lei 14.230/2021 é IRRETROATIVO, 
aplicando-se os novos marcos temporais a partir da publicação da lei.



Em relação aos pedidos de aplicação da Lei n. 14.230/2021 a recursos que não 

ultrapassaram o juízo de admissibilidade, a Segunda Turma do STJ, no julgamento dos EDcl nos 

EDcl nos EDcl no AgInt no AREsp n. 1.706.946/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, realizado em 

22/11/2022, DJe de 19/12/2022, flexibilizou o seu entendimento ao decidir pela possibilidade de 

retroação da aludida Lei a ato ímprobo culposo não transitado em julgado, ainda que não 

conhecido o recurso, por força do Tema 1.199/STF. Na hipótese, havia sido aplicado o óbice da 

Súmula n. 7 do STJ.

A propósito, vide ementa do referido julgado:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL.
1. Os Embargos merecem prospera, porque o aresto mostra-se contraditório quanto à 
negativa de aplicação superveniente da Lei 14.230/2021 ao caso dos autos.
2. O aresto vergastado anotou não ser possível aplicar a Lei 14.230/2021 quanto à 
suposta afronta ao art. 10, VIII, da Lei 8.429/1992, sob o argumento de que 
incidente a Súmula 7/STJ porque o Tribunal de origem reconheceu o elemento 
subjetivo culpa (fl. 1.600, e-STJ). Porém, no julgamento do Tema 1.199 pelo STF 
(ARE 843989 RG, Rel. Min. Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno, publicado 
4.3.2022), foram fixadas as seguintes teses, no que interessa ao presente feito: "1) É 
necessária a comprovação de responsabilidade subjetiva para a tipificação dos atos 
de improbidade administrativa, exigindo-se - nos arts. 9º, 10 e 11 da LIA - a 
presença do elemento subjetivo - DOLO; (...) 3) A nova Lei 14.230/2021 aplica-se 
aos atos de improbidade administrativa culposos praticados na vigência do texto 
anterior da lei, porém sem condenação transitada em julgado, em virtude da 
revogação expressa do texto anterior; devendo o juízo competente analisar eventual 
dolo por parte do agente".
3. A partir do precedente vinculante do Supremo Tribunal Federal, 
excepcionada está a jurisprudência do STJ a respeito da impossibilidade de 
aplicação do art. 493 do CPC para os casos em que o recurso não tiver sido 
conhecido - ao menos no tocante à aplicação da Lei 14.230/2021 para os casos 
de improbidade culposa -, impondo-se o acolhimento, ainda que parcial, da 
pretensão recursal, nos termos do quanto decidido no Tema 1.199/STF.
4. Embargos de Declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para determinar o 
retorno dos autos ao Tribunal de origem para que analise exclusivamente a situação 
da embargante à luz da orientação adotada pelo STF no julgamento do Tema 1.199 
quanto à configuração do ato ímprobo (fl. 1.600, e-STJ).
(EDcl nos EDcl nos EDcl no AgInt no AREsp n. 1.706.946/PR, relator Ministro 
Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 22/11/2022, DJe de 19/12/2022, 
grifos nossos)

Nessa mesma linha de percepção, cita-se precedente da Corte Especial do STJ, no qual se 

acolheu questão de ordem, para determinar a remessa dos autos ao Tribunal de origem, para juízo 

de conformidade com o Tema 1.199/STF, na hipótese de ato ímprobo culposo, não transitado em 

julgado. No caso, os embargos de divergência não tinham ultrapassado o juízo de 

admissibilidade (AgInt nos EAREsp n. 1.899.968/SC, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, 

julgado em 21/3/2023, DJe de 29/3/2023).

Na Primeira Turma do STJ, em 29/11/2022, o Min. Sérgio Kukina suscitou questão de 

ordem no bojo do AREsp n. 1.202.555/DF a respeito da possibilidade de aplicação retroativa da 

Lei n. 14.230/2021, propondo a sistemática de devolução dos autos à origem, para realizar o 



devido juízo de adequação/conformidade com o Tema n. 1.199 do STF, nas hipóteses em que 

ultrapassados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, mesmo que o recurso não tenha 

sido conhecido.

A propósito, vide:
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. QUESTÃO DE ORDEM. 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO 
RETROATIVA DA LEI N. 14.230/2021, QUE ALTEROU A LEI N. 8.429/1992. 
REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA RECONHECIDA PELO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL, COM DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO DOS 
RECURSOS ESPECIAIS NOS QUAIS SUSCITADA A CONTROVÉRSIA 
(TEMA 1.199). ANULAÇÃO DAS DECISÕES ANTERIORES E DEVOLUÇÃO 
DOS AUTOS À ORIGEM.
1. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE 843.989/PR, assentou a presença 
de repercussão geral na questão alusiva à retroatividade das disposições da Lei n. 
14.230/2021 (Tema 1.199, acórdão publicado no DJe 4/3/2022). Na sequência, o 
Relator do caso, Ministro Alexandre de Moraes, decretou "a suspensão do 
processamento dos Recursos Especiais nos quais suscitada, ainda que por simples 
petição, a aplicação retroativa da Lei 14.230/2021" (DJe 4/3/2022).
2. Em 18/8/2022, o Supremo Tribunal Federal concluiu o julgamento do 
mencionado Tema 1.199, estando o respectivo acórdão, até o presente momento, 
pendente de publicação.
3. Nesse contexto, mostra-se conveniente determinar a devolução do feito à origem, 
onde deverá ficar sobrestado até a publicação do noticiado acórdão da Suprema 
Corte.
4. Tal providência "independe da presença ou não de outros óbices no recurso 
especial que não a intempestividade do recurso, porquanto incabível a análise 
de qualquer dos óbices sumulares neste momento processual, a qual será 
realizada na apreciação do apelo, conforme determinam os arts. 1.040 e 1.041 
do CPC/2015" (AgInt na PET no AREsp 1.371.439/ES, Relator Ministro 
FRANCISCO FALCÃO, DJe 5/3/2020).
5. Questão de ordem resolvida no sentido de tornar sem efeito as decisões anteriores 
já exaradas nesta Corte Superior, com a determinação de devolução dos autos ao 
Tribunal de origem, com a respectiva baixa, para que, após a publicação do vindouro 
acórdão do STF, no âmbito do ARE 843.989/PR: I) os especiais apelos tenham 
seguimento negado, na hipótese de o acórdão local coincidir com a orientação do 
STF; II) sejam novamente examinados os recursos anteriores pelo Colegiado de 
origem, para fins de adequação, em caso de divergência com o entendimento do STF 
(artigo 1.040, I e II, do CPC).
(QO no AREsp n. 1.202.555/DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado 
em 29/11/2022, DJe de 6/12/2022, destaques apostos)

Infere-se que o Min. Sérgio Kukina fundamentou o seu entendimento com base no AgInt 

na PET no AREsp 1.371.439/ES, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 5/3/2020, o 

qual, por sua vez, se alicerça na orientação firmada no AgInt nos EDv nos EAg n. 1.409.814/RJ, 

Rel. Min. Francisco Falcão, Corte Especial, DJe de 9/12/2019.

Nessa linha de intelecção, cita-se decisão proferida pelo Min. Gurgel de Faria, na qual 

indeferiu o pedido de retorno dos autos à origem para juízo de conformidade com o Tema 

1.199/STF, em razão de o recurso não ter preenchido os requisitos extrínsecos de 

admissibilidade, porquanto aplicado o óbice contido na Súmula n. 115 do STJ. (PET no AREsp 

n. 2.089.705, Rel. Min. Gurgel de Faria, DJe de DJ 18/4/2023).

Nesse mesmo sentido, vide: AREsp n. 2.227.641, Ministro Sérgio Kukina, DJe de DJ 



13/3/2023; AREsp n. 2.227.520, Ministro Sérgio Kukina, DJe de DJ 10/03/2023; AREsp n. 

2.200.846, Ministro Sérgio Kukina, DJe de DJ 10/03/2023; AgInt no AREsp n. 2.152.903, 

Ministro Sérgio Kukina, DJe de DJ 01/03/2023; EDcl no AgInt no AREsp n. 1.925.259/PI, Rel. 

Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 26/9/2022, DJe de 7/10/2022; EDcl no AgInt 

no REsp n. 1.505.302/RN, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 3/10/2022, DJe 

de 6/10/2022; EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgInt no AREsp 1.732.009/SP, Rel. Min. 

Gurgel de Faria, DJe 3/10/2022; EDcl nos EDcl no AgInt no AREsp n. 1.391.197/RJ, Rel. Min. 

Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 5/9/2022, DJe de 29/9/2022; EDcl no AgInt no 

AREsp n. 1.973.740/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 5/9/2022, DJe de 

8/9/2022; AgInt no AREsp n. 2.001.126, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe de DJ 23/9/2022; AgInt 

no AREsp n. 2.017.645, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe de DJ 22/9/2022; AgInt no AREsp n. 

1.704.315, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe de DJ 22/9/2022; AREsp 1.617.716, Rel. Min. Sérgio 

Kukina, DJe 22/9/2022; AREsp 1.645.868, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe 7/10/2022; AREsp 

2.122.792, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe 23/9/2022.

Recentemente, a Primeira Turma do STJ, por maioria, no julgamento do AREsp n. 

2.031.414/MG, Rel. Min. Gurgel de Faria, realizado em 9/5/2023, o qual discutia a 

aplicabilidade dos §§ 1º e 2º do art. 21 da Lei 8.429/92, introduzidos pela Lei n. 14.230/2021, 

aos processos de improbidade administrativa em curso, seguindo a divergência apresentada pela 

Min. Regina Helena Costa, firmou orientação no sentido de conferir interpretação restritiva às 

hipóteses de aplicação retroativa da NLIA, adstrita aos atos ímprobos culposos não transitados 

em julgado.

No caso dos autos, consoante alhures mencionado, a Primeira Turma do STJ não 

conheceu do agravo interno, em virtude da incidência do óbice contido na Súmula n. 182 do STJ 

(e-STJ fls. 1.037-1.038).

Por outro lado, verifica-se que a hipótese em apreço não se enquadra na exceção prevista 

por esta Corte Superior no sobredito EDcl nos EDcl nos EDcl no AgInt no AREsp n. 

1.706.946/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 19/12/2022, que possibilita 

a aplicação da NLIA, quando não conhecido o recurso.

Isso porque a matéria de fundo versa sobre indisponibilidade de bens/eventual excesso de 

cautela e não sobre ato ímprobo culposo não transitado em julgado, motivo pelo qual não há se 

falar em aplicação retroativa da Lei n. 14.230/2021 ao caso vertente. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de aplicação retroativa da Lei n. 14.230/2021, 

mantendo o acórdão proferido pela e. Primeira Turma às fls. 1.037-1.043, pelo não conhecimento 

do agravo interno. 

É como voto.  


